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Novo regulamento comunitário 

obriga os operadores do sector 

comunicarem as transacções que 

efectuem e de revelarem as 

informações privilegiadas de que 

tenham conhecimento em tempo 

útil. Passam ainda a ficar sujeitos a 

monitorização pela Agência de 

Cooperação dos Reguladores de 

Energia (ACER). Fica assim 

assegurada maior transparência e 

concorrência nos mercados da 

energia e maior protecção dos 

consumidores finais. 
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Alterações à Regulação do Mercado Energético 

Considerando as especificidades do sector energético, o Parlamento e o 

Conselho da União Europeia aprovaram o Regulamento relativo à 

Integridade e à Transparência nos Mercados da Energia (REMIT), que 

regula todo o comércio grossista do gás natural e da electricidade no 

espaço europeu.  

O Regulamento visa garantir a justiça de preço, a concorrência efectiva no 

sector e o acesso igualitário à informação. 

Em primeiro lugar, apesar de não ser susceptível de manipulação de 

mercado da mesma forma que os mercados grossistas, o comércio a 

retalho é também abrangido pelo REMIT, na medida em que o 

fornecimento e procura de grandes utilizadores de energia também podem 

influenciar os preços e afectar a integridade do sector. 

Em segundo lugar, são definidas as práticas de manipulação de mercado e 

de informação privilegiada, uniformizando-se o direito da União Europeia. 

Essa definição tem como principal objectivo proibir o abuso no comércio 

grossista da energia. 

Em terceiro lugar, o Regulamento estabelece ainda a obrigação dos 

operadores do sector comunicarem as transacções que efectuem e de 

revelarem as informações privilegiadas de que tenham conhecimento em 

tempo útil. 

Em quarto lugar, uma vez proibidas as práticas referidas e dado que estas 

podem ter repercussões no comércio de outro Estado Membro e nos 

preços finais cobrados aos consumidores, assegurou-se a monitorização 

independente e global dos operadores, através da Agência de Cooperação 

dos Reguladores de Energia (ACER), entidade que assegurará a coerência 

de processos na União Europeia. 

Em quinto lugar, o Regulamento dá a orientação no sentido de as multas a 

aplicar serem eficazes, dissuasivas e proporcionais, reflectindo a gravidade 

dos factos praticados, os danos causados aos consumidores finais e os 

ganhos resultantes do abuso. 

Em sexto lugar, aos reguladores nacionais caberá, ainda, garantir a 

eficiência do Regulamento no seu Estado Membro em estreita colaboração 

com a ACER. 

Por último, o Regulamento incumbe a Comissão Europeia de criar 

mecanismos que assegurem a recolha de dados sobre os operadores, de 

entre os quais há a realçar um sistema de registo europeu capaz de 

integrar os operadores do mercado. 

O Regulamento entrará em vigor 20 dias após a sua publicação no jornal 

oficial, sendo que os dispositivos para troca de informações do sistema 

criado apenas entrarão em vigor 6 meses depois de serem aprovados os 

actos de implementação necessários. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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